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Aos 14 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, às 11h00, reuniu-se 
o Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador Jorge Manoel Lopes Lins. Presentes os Desembargadores Eleitorais 
Jorge Manoel Lopes Lins e Carla Maria Santos dos Reis; os Juízes do Tribunal Regional 
Eleitoral Víctor André Liuzzi Gomes, Marcelo Manuel da Costa Vieira, Kon Tsih Wang, 
Fabrício Frota Marques e Marcelo Pires Soares, bem como representante do Parquet 
Eleitoral, em substituição, Dr. Rafael da Silva Rocha. Havendo número legal, o 
Desembargador Presidente declarou aberta a sessão. Aprovada a ata da sessão 
anterior, o Juiz do Tribunal Regional Eleitoral, Dr. Fabrício Frota Marques, pediu a 
dispensa da sua leitura com a anuência dos demais. 
 
JULGAMENTOS 

       
1º PJE N.º 0601924-11.2022.6.04.0000 (VISTA NA SESSÃO PLENÁRIA DE 
10.2.2023) 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: JUCIMAR DE OLIVEIRA VELOSO 
ADVOGADO: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BENIGNO – OAB/SP 236.604-A 
RELATORA: DESEMBARGADORA CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 
 

EM 19.12.2022: A RELATORA PROFERIU SEU VOTO, EM HARMONIA COM O 
PARECER MINISTERIAL, NO SENTIDO DE DESAPROVAR AS CONTAS DE 
CAMPANHA DO CANDIDATO JUCIMAR DE OLIVEIRA VELOSO COM FULCRO NO 
ART. 74, III, §2º DA RESOLUÇÃO TSE 23.607/2019. 
 
EM SEGUIDA, HOUVE PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO JUIZ ELEITORAL 
FABRÍCIO FROTA MARQUES. 
 
EM 10/02/2023: FOI PRORROGADO O PEDIDO DE VISTA AO JUIZ FABRICIO 
FROTA MARQUES QUE SE COMPROMETEU EM DEVOLVER OS AUTOS EM 
14/02/2022. 
 
EM 14/02/2023: O DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES INAUGUROU 
DIVERGÊNCIA AO CONHECER DA PETIÇÃO, QUE REQUEREU A DILAÇÃO DE 
PRAZO E O RESPECTIVO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, PARA PERMITIR A 
JUNTADA DE DOCUMENTOS, BEM COMO A BAIXA DE DILIGÊNCIA PARA NOVO 
EXAME PELA UNIDADE TÉCNICA. 
 
EM SEGUIDA, HOUVE, PELA RELATORA, PROFERIDO ADENDO A SEU VOTO 
QUE O RATIFICOU INTEGRALMENTE.  
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COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JORGE MANOEL LOPES LINS E 
CARLA MARIA SANTOS DOS REIS; JUÍZES ELEITORAIS: VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI 
GOMES, MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, KON TSIH WANG, FABRÍCIO 
FROTA MARQUES E MARCELO PIRES SOARES. 

  
 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
consonância com o parecer ministerial, por maioria, JULGAR desaprovadas as 
contas de campanha do candidato JUCIMAR DE OLIVEIRA VELOSO, com fulcro no 
art. 74, III, § 2 da Resolução TSE n 23.607-2019, nos termos dos voto da relatora. 
Vencidos os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral Fabrício Frota Marques e Kon 
Tsih Wang. 
 
 
2º PJE N.º 0601106-59.2022.6.04.0000 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 
ADVOGADO: YURI DANTAS BARROSO - OAB/AM 4.237-A  
EMBARGADOS: RONALDO LAZARO TIRADENTES, NEUTON CORREA DE SOUZA E REDE 
DE RADIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA 
ADVOGADOS: RONALDO LÁZARO TIRADENTES OAB/AM 4113-A E OUTROS 
RELATORA: DESEMBARGADORA CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 
 

 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, CONHECER e 
DESPROVER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, mantendo-se irretocável o 
acórdão outrora proferido, nos termos do voto da relatora. 

 
 
 
3º Nº. 0601640-03.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO GRANGEIRO HENRIQUES 
ADVOGADOS: DIEGO AMÉRICO COSTA SILVA – OAB/AM 5819 E OUTRO 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 

 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, JULGAR 
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DESAPROVADAS as contas eleitorais de MARIA DO SOCORRO GRANGEIRO 
HENRIQUES, referente às eleições de 2022, com o recolhimento ao Tesouro 
Nacional do valor de R$ 14.300,00 (quatroze mil e trezentos reais), incidindo juros 
moratórios e atualização monetária desde a data da ocorrência do fato gerador 
até a do efetivo recolhimento, nos termos do voto do relator. 

 
4º PJE Nº 0602348-53.2022.6.04.0000 
RECURSO EM REPRESENTAÇÃO 
RECORRENTE: ADJUTO RODRIGUES AFONSO 
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA LORENZONI – OAB/AM Nº 5.545 
RECORRIDA: COLIGAÇÃO A FORÇA DO POVO (PROS/FEDERAÇÃO PSDB-
CIDADANIA) 
ADVOGADOS: PRISCILA DA SILVA SOUZA – OAB/AM Nº 9.541 E OUTROS 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 

 
DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, CONHECER e DAR 
PROVIMENTO do recurso para, reformando a decisão recorrida, julgar 
improcedente a representação originária, nos termos do voto do relator. 

 
5º PJE N.º 0602554-67.2022.6.04.0000 (PEDIDO DE VISTA) 
HABEAS CORPUS CRIMINAL 
PACIENTE: ANTONIO FERNANDES BARROS LIMA JUNIOR 
ADVOGADOS: SIMONE ROSADO MAIA MENDES OAB/PI 4550-S E OUTROS 
IMPETRADO: JUÍZO DA 1ª ZONA ELEITORAL DE MANAUS/AM  
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL KON TSIH WANG 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELO PACIENTE – YURI DANTAS BARROSO – 
OAB/AM 4.237-A 
 

EM 14.02.2023: O RELATOR PROFERIU SEU VOTO, NO SENTIDO DE CONFIRMAR A 
LIMINAR CONCEDIDA PELA PRESIDÊNCIA, E, NO MÉRITO, CONCEDER A ORDEM 
PARA QUE SE DESENTRANHE DOS AUTOS AS PROVAS OBTIDAS COM A BUSCA E 
APREENSÃO DEFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM E DE TODAS AQUELAS QUE DELA 
SEJAM DERIVADAS NOS AUTOS Nº 0600082-90.2022.6.04.0001 (IPL 
2022.0067820-SR/PF/AM), DESDE QUE NÃO PROVENHAM DE FONTE 
INDEPENDENTE, BEM COMO A RESTITUIÇÃO DOS BENS APREENDIDOS NA 
RESIDÊNCIA DO PACIENTE E SUAS EMPRESAS DIGITAL COMUNICAÇÃO LTDA E X 
PRESS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA E DETERMINAR O 
TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL EM DESLINDE DENTRO DO OBJETO DO 
PRESENTE WRIT. 
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EM SEGUIDA, A DESEMBARGADORA CARLA MARIA SANTOS DOS REIS 
INAUGUROU A DIVERGÊNCIA, COM SUPEDÂNEO NO PARECER MINISTERIAL, NO 
SENTIDO DE REVOGAR A LIMINAR CONCEDIDA E, NO MÉRITO, DENEGAR A 
ORDEM.  
EM ATO CONTÍNUO, O JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, DR. MARCELO 
PIRES SOARES, PERFILHOU O ENTENDIMENTO ESPOSADO NO VOTO 
DIVERGENTE. 
 
INCONTINENTI, O JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, DR. VÍCTOR ANDRÉ 
LIUZZI GOMES, PEDIU VISTA DOS AUTOS. 
 
COMPOSIÇÃO: DESEMBARGADORES JORGE MANOEL LOPES LINS, CARLA MARIA 
SANTOS DOS REIS; JUÍZES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL VÍCTOR ANDRÉ 
LIUZZI GOMES, MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, KON TSIH WANG, FABRÍCIO 
FROTA MARQUES E MARCELO PIRES SOARES. 

 
 
PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, 
DR. VÍCTOR ANDRÉ LIUZZI GOMES. 
 
 
 

6º PJE N.º 0601380-23.2022.6.04.0000  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 
ADVOGADOS: YURI DANTAS BARROSO - OAB/AM 4.237-A E OUTROS 
EMBARGADOS: AQUI É TRABALHO 10-REPUBLICANOS/11-PP/14-PTB/20-PSC/22-
PL/28-PRTB/33-PMN/44-UNIÃO/51-PATRIOTA/70-AVANTE, WILSON MIRANDA LIMA 
E TADEU DE SOUZA SILVA 
ADVOGADOS: MARCO AURELIO DE LIMA CHOY OAB/AM 4271-A E OUTROS 
EMBARGADOS: JOANA DARC DOS SANTOS CORDEIRO E SAULLO VELAME VIANNA 
ADVOGADOS: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES – OAB/AM13.487-A E OUTRO 
EMBARGADA: NÍCIA ANDREA MOTA MEDEIROS 
ADVOGADA: SUZANA PINTO LORENZONI – OAB/AM 9.155 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL KON TSIH WANG 
 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELO EMBARGANTE – YURI DANTAS BARROSO – 
OAB/AM 4.237-A 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL ONLINE PELOS EMBARGADOS (JOANA DARC DOS 
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SANTOS CORDEIRO E SAULLO VELAME VIANNA) IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES – 
OAB/AM13.487-A 
 
PEDIDO DE RETIRADA DE PAUTA PELO RELATOR. 

 
 
 

7º PJE Nº. 0601638-33.2022.6.04.0000 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
REQUERENTE: CLODOMIRO DA SILVA GADELHA 
ADVOGADOS: DIEGO AMÉRICO COSTA SILVA – OAB/AM 5819 E OUTRO 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL FABRÍCIO FROTA MARQUES 

 
 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em 
consonância com o parecer ministerial, por unanimidade, JULGAR desaprovadas 
as contas de CLODOMIRO DA SILVA GADELHA, candidato eleito ao cargo de 
deputado estadual, eleições 2022, ex vi do art. 74, inciso III, Res. TSE n. 23.607-
2019, nos termos do voto do relator. 

 
 
 

8º PJE Nº. 0602019-41.2022.6.04.0000  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
EMBARGANTE: MAYRA BENITA ALVES DIAS GARCIA 
ADVOGADO: FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA DE ALMEIDA – OAB/AM 12.751 
RELATOR: JUIZ DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL MARCELO PIRES SOARES 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELA EMBARGANTE – MARIA AUXILIADORA DOS 
SANTOS BENIGNO – OAB/SP 236.604-A 

 
PEDIDO DE RETIRADA DE PAUTA PELO RELATOR. 
 
 
 
 
EXPEDIENTE ADMINSTRATIVO 
 
E, nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por encerrada 
a sessão, convocando a próxima sessão plenária para o dia 16 de fevereiro, às 11h00. 
E, para constar, eu, Almir Lopes da Silva, Secretário Judiciário, mandei lavrar a 
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presente ata, que vai assinada eletronicamente por mim, pelo Excelentíssimo 
Presidente e pelo Procurador Regional Eleitoral, em substituição, nos termos do art. 
55, §2º do Regimento Interno do Tribunal c/c Res. TSE 23.615/2020. PLENÁRIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de fevereiro de 
2023. 
 
 

JORGE MANOEL LOPES LINS 
Presidente 

(Assinado eletronicamente) 
 
 

RAFAEL DA SILVA ROCHA 
Procuradora Regional Eleitoral, em substituição 

(Assinado eletronicamente) 
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